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Exm. Sr, conselheiro Visconde de Jaguary. 
O receio de, pela palavra, transmittir incompletamente a V. Ex. as reflexões 

que ahi vão eicriptas; e o temor de perturbar-lhe em meio das variadissimas occu- 
pações, que tem: motivão esta carta a V. Ex., a quem peço antecipadamente 
todas as desculpas o offereço os mais sinceros protestos de respeito ás suas 
opiniões. 

Dá-me um pouco de audacia para a liberdade, que tomo, a suprema 
benevolência com que o Sr. visconde se dignou acolher-me quando fui á sua casa ; 
e um dever indeclinável de lealdade exige imperiosamente de mim a maxima 
franqueza e inteira isenção de interesses peasoaes na exposição, que submetto 
ao alto critério de V. Ex. 

Não me aventuraria a tanto, se ainda estivesse na mordomia do hospício 
o meu venerado mestre o Sr. conselheiro Pertence; porque possue elle a mais 
accentuada competência profissional para fallar em nome do serviço clinico do 
estabelecimento, e tem em seu favor os aprofundados estudos, que sobre asylos de 
alienados, para corresponder a confiança de V. Ex., teve necessidade de effeotuar. 

Não pôde, porém, o Sr. conselheiro Pertence continuar a exercer o referido cargo; 
e antes que V. Ex. escolha novo mordomo para o hospioio, tenho obrigação impres- 
cindível de revelar a V. Ex. as minhas mais intimas apprehensões. 

E começarei ponderando a V. Ex. que nenhum outro estimulo me dirige, a não 
ser o de corresponder, com este meu solemne documento de convicções, á 
honra que V. Ex. coníerio-me com a nomeação de dírector do serviço sani- 
tário; e, antes de ir além, rogo a V. Ex., que acredite não ter em suas 
honradas mãos graça que mais me possa affagar o coração do que a de dis- 
pensar-me de um cargo, muito superior ás minhas forças, se a situação 
actual de desgostos e de incertezas não puder ser supprimida. 

Mais nitidamente do que eu, comprehende V. Ex. que os regulamentos do 
hospício são de uma sombria ccntextura. 

O regimento interno oppõe-se flagrantemente aos estatutos e é a negação mais 
radical da legislação opplicavel a um asylo de alienados. 



Tolos os meus antecessores se afanârão era demonstra-lo á administração 
da Santa Casa; e embora nada, litteralmente nada, houvessem conseguido, pro- 
seguirão, eatretante, no empenho de solicitar a revisão dos regulamentos, na 
esperança, talvez, de que, em melhores tempos, tudo se obteria. 

Não julgo, porém, cabida a explanação destes assumptos no relatório, que 
em bre?e apresentarei a V. Ek. Prefiro oooupar-me delles em uma carta ree- 
paitosissiraa como eífe, etn que peço licença para esquecer-me de que sou 
serveutnario do hospício e V. Ex. provedor da Misericórdia, e lembrar-me ape- 
nas que tenho a- honra de dirigir-me a um dos mais nobres servidores de meu paiz. 

De certo, não terã passado despercebido ao culto espirito de V. Ex., que a admi- 
nistração da Santa Casa ainda não cumprio o dever prescripto no artigo trinta 
e seis des estatutos do bospicio; assim como se me aíllgura que já verificou V. Ex. 
estar o mot'vo principal da omissão na impossibilidade de conciliar-se o artigo 
quarto dos estatutos com o artigo cincoenta e sete do regimento. 

Quando aqui chegarão as irmãs de caridade, o benemerito provedor José 
Clemente Pereira fui rcoebe-las e trouxe-as sob o pallio sagrado; e confec- 
cionando os estatutos do hospício, teve cm vista render-lhes o soberano preito 
de admiração e de applausos, reservando-lhcs o cxercicío do mais brilhante 
attribnto do coração feminino — o da abnegação. Por isso dispôz no paragra- 
pho segundo do artigo quarto que as funeções das irmãs de caridade serião 
as de auxiliarcs dos facultativos ciinicos, qualificação, que um iliustre ante- 
cessor de Y, Ex., o finado Sr. conselheiro Zacarias, declarou no Jornal de 
21 de D. zembro de 1877 ser synonimica da de — enfermeiras. 

Seis annos após veio A luz o regimento interno do hospicio, quando as 
irmãs de caridade já se havlão domiciliado no paiz; e ainda hoje me sor- 
prendo de que a administração da Santa Casa, que por tantos titulos tem 
merecido as bênçãos communs dos infelizes, entregasse, com manifesta posterga- 
ção do decreto de 18 de Julho de 1852, o governo disorioionario do hospicio 
ás irmãs de caridade e aos padres de S. Vicente de Paulo. 

Os estatutos commettem o serviço coonomico ao administrador do hospicio; 
mas o regimento confia-o ás irmãs de caridade ; os estatutos fazem das 
irmãs simples enfermeiras, e o regimento, no art. 45, dá-ihes a direcção dos 
enfermarias ; eleva-as, no art. 30, § 3o. á mesma hierarchia profissional do di- 
rector do serviço sanitário ; colloca as, no art. 61 §§ 1° e 5o, muito acima 
dos facultativos clínicos; e no art. 61, ainda g 2'', dá-lhes finalmente compe- 
tência igual á do mordomo « representante do provedor e seu delegado. » 
(Art. 5», § 9.°) 

Durante 23 longos annos tão anômala situação se manteve ; e, apezar das 
reclamações reiteradas dos meus antecessores, jámaia a administração da Santa 
Casa attendeu para os inconvenientes do regimento interno, deixando, de tal 
sorte, que as irmãs de caridade se habituassem ao domínio, que sempre e 
em todos os paizes, têm procurado exercer. 

Approuve a V. Ex. tentar, por um esforço de phllantropia e civismo, 
lavar alguns defeitos do regimento interno com as instrneções de Outubro de 
1881 ; mas não podem estas Instrucções trazer ás irmãs de caridade a posição 
que deverião ocoupar pelos estatutos de 1852, nem estancar no animo dcllao o 
■lesejo tão acarinhado da desforra. 
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Por outro lado, os padres de S. Vicente de Paulo imperão no hospicio 
de Pedro II. 

O artigo oitenta e oito do regimento interno ahl está censurando per- 
petuamente o clero nacional, e indicando a todos nós que o serviço religioso 
não foi instituído para os pobres loucos, que quasi nunca pódem receber o 
sacramento da extrema-uneção nem purificar-se no exercido do mez mariano; 
mas sim que elle foi creado para gozo espiritual das irmãs, que procurao 
desta sorte redimir os veniaes peccados com o dinheiro dos desgraçados I 

Ainda não ha muito tempo, Sr. visconde, clamava-se no Hospicio de 
Pedro II, pela falta de agua para o serviço do estabelecimento; os banhos 
erão deficientes e até a lavagem da casa imperfeita. Pois bem: os padres 
de S. Vicente, que havião comprado um palacete na proximidade do Hos- 
picio, quizerão isentar-se de novos dispendies; e a administração da Santa 
Casa concedeu-lhes que do encanamento do hospicio tirassem, por uma deri- 
vação, a agua já escassa para os loucos ! 

Se Y. Ex., como eu, testemunhasse as continuas visitas dos referidos 
padres ao hospicio, convencer-se-hia também que naquelle asylo de alienados, 
que a protecção imperial fundou, no dia da sagração, existe uma efferves- 
cencia congreganista^ que se dilata por essas muitas associações em que não 
ae trata de fizer o bem sómente, mas de vincular o futuro da nossa patria 
ao poderio da mais temível das corporações religlcsas! 

Ainda outra ordem de considerações me induzem a prolongar esta ja ex- 
tensa missiva. O governo imperial se empenha era melhorar as condições do 
ensino superior, quer pela instituição da universidade, creação constitucional, 
quer pelo augmento do numero de disciplinas ensinadas nas faculdades do im- 
pério. Pelo que respeita á faculdade de medicina, é fundada a nova cadeira 
de clinica de moléstias mentaes; necessidade urgentíssima para o complemento 
dos estudos médicos, porefue a psychiatria constitue uma especialidade difficil 
e de exercício que se vai tornando considerável. 

Fui encarregado de reger essa cadeira; e a minha posição no hospicio 
permitte-me alguma vantagem docente. Mas peço permissão para interrogar a 
Y. Ex. — devo considerar o meu ensino garantido contra os tropêços super- 
venientes da má voatade aftieia ? 

Sc hoje, antes de abrir o meu cufcso, vejo a minha autoridade de cli- 
nico tolhida pelas attríbuições conferidas ás irmãs de caridade, embora, por 
uma illogica inteiferencia da sorte, a minha responsabilidade subsista im- 
mensa: o que será o dia de amanhã, quando a necessidade do ensino crear- 
me novas imposições e maíte graves encargos ? 

E no entanto, que beneficios enormes não auferirião os loucos de um ser- 
viço clinico regular, como nquelle que em uma aula se realiza, se as irmãs 
de caridade, cuja compassiva dedicação aos enfermos sempre se destaca, 
quando não as move a sêde do mando, se restringissem á posição de enfer- 
meiras intelligentissimas e iaexcediveia ? 

Quanto prosperaria o hospicio, se em vez de ser, como é, uma anoniilia 
hospitalar lastimosa, fosse uma casa de tratamento de alienados, onde o serviço 
sanitário emergisse com o brilho de nossa missão profissional e com a sert- 
nidade augusta da abnegação, feminina ? 
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I 

Os regulamentos do hospioio não são, como pensa V. S., de uma sombria, 
contextura, mas sim um complexo judicioso de disposições, nas nossas circum- 
stancias as mais adequadas á consecução do grandioso intuito desta pia 
instituição. 

O regimento interno não foi invenção do provedor em seu gabinete; é a 
consagração de praticas intelligentes abonadas por longa e detida experiência, de 
perfeito aooôrdo com os estatutos. Não seria preciso demonstra-lo aos que se 
recordassem que foi expedido muito tempo depois dos estatutos, sendo provedor e 
Marquez de Abrantes, de saudosa memória, e dírector do serviço sanitário o 
Dr. Manoel José Barbosa, que todos os antecessores de Y. S. denominárão — seu 
mestre. 

II 

Não é exacto « que todos os antecessores deV. S. se afanassem em demonstrar 
a administração da Santa Casa que o regimento interno oppõe-se flagrantemente 
aos estatutos,' e é a negaçãfe radical da legislação applicavel a um asylo de alie- 
nados, e embora nada, litteralmente nada, houvessem conseguido, proseguirão 
entretanto no empenho de solicitar a revisão do regulamento, na esperança, talvez, de 
que em melhores tempos tudo se obteria, » Nem um só de seus antecessores fez o 
que V. S. attribue a íocíoj. 

O Dr. Manoel José Barbosa lembrou sómente a conveniência da nomeação de 
um medico interno, sua intervenção na applicação dos meios coercivos e repres- 
sivos para obrigar os alienados á obediência e o melhoramento do pessoal dos 
ajudantes das enfermarias. 

Dous outros reproduzirão a proposta do Dr. Barbosa, accrescentando refle- 
xões sobre poucos artigos de interesse secundário. 

Nenhum manifestou o afan e o intuito de que V. S. falia. 
Este ponto e grave ; importa uma amarga censura aos beneméritos provedores 

que servirão á Santa Casa desde 1858, e Y. S., justo como é, desejará repara- 
la. ^ para o que ponho á sua disposição os relatórios de todos os seus antecessores, 
assim como a correspondência com o provedor. 

III 

A administração da Santa Casa tem cumprido fiel e discretamente o art. 36 
dos estatutos, que se exprime assim: 

« O provedor da Santa Casa da Misericórdia fica autorisado para dar as ins- 
trucções necessárias para a boa execução dos presentes estatutos, organisande um 
regimento interno proviaorio do Hospício de Pedro H, que será levado ao conheci- 
mento do governo imperial, depois de três annos de pratica, com as alterações 
que a experiência mostrar necessárias. » 
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Esta disposição é clara em sua letra e em seu espirito. Não ordenou 
que o provedor immediatamente organisasse o reglnscuto interno; o exercício da 
autorisação ficou dependente do seu juízo sobre a opportunidade : assim o en- 
tendêrão os provedores conselheiro José Clemente Pereira e Marquez de Paraná; 
pois que, sendo os estatutos datados de 185Í só em 1858 sob a provedoria 
do Marquez de Abrantes, foi organisado o regimento em vigor. 

Outro sim, não ordenou que, passados três annos, fosse precisamente 
snbmettido ao governo imperial para sua definitiva approvação. 

O ^ue nos estatutos se determinou é que, organisado o regimento pro- 
visório, não fosse alterado antes de tres annos ; assim o entenderão todos os 
provedores, que passados tres annos da data do regimento interno tem feito 
algumas alterações aconselhadas pela experiência, adiando outras para tempo 
mais opportuno. 

A conveniência de aproveitar a saneção da experiência para completarem- 
se as alterações que tornem o regimento provisoriq digno de definitiva appro- 
vação, é a razão por que já não foi levado ab conhecimento do governo 
imperial, e não como V. S. suppõe, a impossibilidade de conciliar-se o art. 
4" dos estatutos com o art. 57 do regimento, qite estão em perfeita harmonia. 

O art, 4o dos estatutos diz assim : 
« O serviço do hospício de Pedro II divide-Se etp cconomico, sanitário e 

religioso. 
» O primeiro será commettido a um administrador, ajudado por empregados 

subalternos. 
«O segundo estará a cargo de facultativos cRnioos de cirurgia e medi- 

cina, servindo um de director auxiliado por irmãs de caridade, enfermeiros, 
enfermeiras e serventes, e um pharmaceutico chefe da botica. 

«O terceiro, finalmente, será desempenhado por capellães. No regimento in- 
terno do mesmo hospício se regulará o numero dos referidos empregados, suas 
incumbências e vencimentos. » 

O art. 57 do regimento, collocado no capitulo que se inscreve — do pes- 
soal e das repartições e officinas, dispõe deste modo : 

« O serviço cconomico é confiado ás irmãs de caridade, debaixo da direcção 
e inspecção da irmã superiora, e fisoaiisação do iripão mordomo. » 

Seguem-se os arts. 58 e 59, que julgo necessário transcrever. 
« Art. 58. São repartições do mesmo serviço a despensa, a cozinha, a 

rouparia e a lavanderia.» 
« Art. 59. As oíficinas são, a de costura e bordados, a de flores, a de 

alfaiate, a da estopa c a da colchoaria. » 
« Além destas, poderão ser estabelecidas outras, como mais conveniente fôr. » 
O art. 4o dos estatutos, determinando o serviço economico da competência 

do administrador, usa de uma expressão generica. A mesma palavra empre- 
gada no art. 57 do regimento interno tem uma significação restricta e de- 
finida nos arts. 58 e 59. 

Póde-se coraprebender que estivesse na intenção dos estatutos incumbir ao 
empregado sobre que pesão tão importantes funeções, como as que estão distri- 
buídas nos treze paragraphos do art. 11 do regitjjento, também o serviço da 
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despensa, cozinha, rouparia e lavanderia com tanta minuclosidade como está 
prcscripto nos capítulos 22, 23, 24 e 25 do regimento 7 

Que importa que este serviço esteja confiado a pessoas da mesma con- 
gregação, quando não é aceumulado com o das enfermarias 7 

Quanto ás officinas, V. S. sabe, melhor do que eu; o trabalho para os 
alienados é um meio curativo, e as irmãs de caridade empregadas nas offici- 
nas fazem o ofiiolo proprio de enfermeiras. 

Ainda quando algum artigo dos estatutos se oppuzesse a disposições 
úteis do regimento provisorio, não seria embaraço para a approvação defini- 
tiva deste, pois que os estatutos não são perpetues; podem ser alterados pelo 
modo como forão feitos; isto é, proposta da administração da Santa Casa e 
approvação do governo imperial. 

O que não posso comprehender é que V. S., que quer para o hospício uma 
regulamentação nova, que enxerga no regimento provisorio os maiores defeitos, 
censure a omissão de sua definitiva approvação. 

Se tivesse sido approvado logo que passárão tres annos de sua data, não 
teríamos aproveitado os conselhos da experiência para diversas reformas, nota- 
velmente para a que consta das instruoções de 1881, que merecérão a approvação 
de V. S. 

Quanto a mim, feita esta reforma, que estava na intenção de meus antecessores, 
persuadi-me que se approximava o tempo em que o regimento provisorio, com as 
alterações feitas, pudesse ser submettido á approvação do governo; mas a carta 
de Y. S. abalou esta minha persuasão, que, aliás, se fundava na experiência do longo 
tempo decorrido desde a organisação daquelle regulamento até hoje ; devo esperar 
novos estudos e esclarecimentos sobre o mais que ainda resta fazer, para o me- 
lhoramento do serviço sanitário com a indicação dos artigos que devem ser 
eliminados, subistituidos ou emendados. 

Y. S. apontou como defeituosos alguns artigos de que não se occupárão seus 
antecessores, certamente, porque, tomados em seu verdadeiro sentido estão isentos 
de censura. 

Já vai extensa esta minha exposição, faltando-me ainda tratar de assumptos 
mais importantes ; todavia, não posso deixar passar sem reparo a censura feita 
ao art. 30 § 3", porque no entender de Y. S. offende a hierarchia profissional do 
director do serviço sanitário, o que seria de alta inconveniência. 

O art. 30 § 3o dispõe assim: 
« Propôr (o director do serviço sanitário), de accôrdo com a irmã superiora, a 

natureza das officinas e misteres, em que os alienados devão ser empregados e 
designar os indivíduos de um e outro sexo, que possão com proveito applicar-sa ao 
trabalho. » 

Está visto que — accôrdo — não quer dizer senão—combinação — e esta é in- 
dispensável para que o serviço se faça convenientemente. 

As officinas (art. 59), são a de costura e bordado, a de flóres, a de alfaiate, a da 
estopa e a da colchoaria. Além destas, tem-se estabelecido outras, a de sapateiro e 
marceneiro. 

O medico é, sem a menor contestação, o único competente para determinar o ge- 
nero do trabalho que pôde convir ao alienado, e é compatível com suas forças e estado 
da moléstia; mas o medico não conhece a aptidão artística de cada um dos en- 

2 
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fermos, nem esse conhecimento c da siia profissão, ao passo que a irmã superiora, 
que tem a seu cargo a inspecção das ofíiciaas, lhe será, util auxiliar. A meu ver, outra 
não foi a intenção do regulamento, sem prever que dahi pudesse resultar conflicto; 
e, em verdade, no longo espaço de muitos annos tem-se executado aquella disposição, 
sem inconveniente e sem reclamação de alguém. 

Entretanto, se a redacção não é boa, póde-se corrigir. 

IV 

As irmãs de caridade não occupão no hospício posição que lhes seja prohibida 
pelos estatutos. 

Nenhum dos antecessores de V. S. lhes fez arguições pessoaes; alguns as elogiã- 
rão. 

O Dr. Manoel José Barbosa, o director do serviço sanitário, que por mais tempo 
oecupou este cargo, em seu relatório de 1870, exprimio-se desta maneira : 

« Ás irmãs de caridade continuão na sua diíiicil e ardua tarefa, sempre com o 
mesmo zelo, que tive occasião de observar em outros tempos ; admiro a coragem de 
todas ellas ; mas, seja-me permittido mencionar, particularmente, o nome da irmã 
Luiza, que conheço ha dezeseis annos, sempre empregada no quarteirão dos lou- 
cos agitados. O zelo, a paciência evangélica e a coragem desta irmã estão acima 
de todo o elogio. » 

O Dr. Ignacio Francisco Goulart, depois da epidemia que grassou no hospício, 
fazendo ahi grandes estragos, disse o seguinte em seu relatório de Io de Julho de 
1873 : 

« Com prazer o digo, Exm. senhor, cada um cumprio religiosamente com o seu 
dever, e a Divina Providencia recompensou os esforços de todos nós. Rendo 
nesta occasião homenagem ás dignas irmãs de caridade, que, no seu posto, se co- 
brirão de gloria, succumbindo três dellas victimas de sua dedicação e do seu 
dever, e falleceudo outra mais tarde por se aggravarem soffrimentos antigos, em 
conseqüência da febre amarella. » 

Quanto aos padres de S. Vicente de Paulo, não me consta que imnerassem no 
hospicio, nem ha na secretaria da Santa Casa da Misericórdia documento algum que 
autorise a arguição que lhes é feita. Não os conheço pessoalmente; pelas infor- 
mações que obteve, vão ao hospicio sómente para o serviço religioso, e não é para 
estranhar, quando pelo regimento devia o capellão residir dentro do mesmo 
hospicio, tendo ahi aposento e alimento, do que presclndio. 

Attendendo a isto, um dos meus antecessores, o finado conselheiro Zacarias 
de Góes Vasooncelios, concedeu-lhe o uso de uma penna d'agua para a casa em que 
reside, derivada do encanamento do hospicio. Informão-me que é tão diminuta a 
quantidade de agua retirada do encanamento, que não pôde fazer falta ao hos- 
pício ; entretanto, estando o serviço do mesmo estabelecimento acima de tudo será 
retirada aquella concessão, logo que dahi venha prejuízo. 

Do artigo 88 do regimento interno nenhuma censura resulta ao clero nacional, 
que diflioilmente se prestaria a aceitar um encargo que requer habilitações espe- 
eiaes. Em todo o caso, convém reflectir que, se ha inconveniente em ser o serviço 
religioso do hospicio desempenhado por um padre da congregação da missão de S. 
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Vicente de Paulo, não é causa delle o artigo 88 do regimento interno ; revogue-se este 
artigo, e o provedor poderá nomea-lo para o mesmo serviço, visto que nenhuma 
lei o prohibe. 

Muitas das nossas parochias estão servi iss por padres estrangeiros, sem que 
se veja nisso censura ao clero nacional: seria fácil achar fóra daquella congregação 
um padre que pudesse e quizesse tomar o encargo de capellão do hospicio de 
alienados 7 

Não posso nutrir as apprehensões manifestadas por V, S., de que no asylo de 
alienados, que a proteoção imperial fundou no dia da sagração, exista uma effer- 
vescenciacongreganista, que se dilata por essas muitas associações, em que nao se 
trata de fazer o bem sómentb, mas de vincular o futuro da nossa patria ao po- 
derio da mais temível das corporações religiosas. 

V 

O Hospício de Pedro 11 não é, como asssevera V. S., uma anomalia hospitalar 
lastimosa. 

A' opinião de V. S. permitia que opponha a do Dr. Manoel José Barbosa, cuja 
proficiência e dedicação é testemunhada pelo exercício de medico director do hos- 
picio, no longo espaço de mais de 14 annos. 

O Dr. Barbosa ezprimio-se no relatório de 1853 nestes termos ; 
« Já não é unicamente a cidade e a província do Rio de Janeiro que colhem os 

benefícios e gozão as vantagens que se tem em vista com fundações desta ordem : 
de todas as províncias do Império são remettidos os alienados, e até os paizes vizi- 
nhos, reconhecendo a excellencia do nosso hospital, recorrem ao Brazll para o tra- 
timento e alllvio dos infelizes alienados desses paizes ; e com razão o fazem ; porque, 
se o Hospício de Pedro II não é superior, também não é inferior a nenhum doa 
melhores estabelecimentos que do mesmo genero existem na Europa, quer na sum- 
ptuosidade e grandeza do edlficio e no bem ordenado de suas proporções, quer na 
sua administração interna. » 

« O hospicio de Pedro II é um estabelecimento modelo e único na America Meri- 
dional ; e pequena gloria não é para o Brazil que as republicas vizinhas, que^ exaltao 
suas instituições, vejão a prosperidade que nos tem dado a paz e reconheçao a feli- 
cidade de um paiz, onde se fundão tão grandes estabelecimentos sob o regimen 
monarchico constitucional. » 

VI 

Entrando em outra ordem de considerações, V. S., que fóra encarregado 
de reger a nova cadeira de clinica de moléstias mentaes. creada na facul- 
dade de medicina, pergunta-me se deve considerar o seu easino garantido 
contra os tropeços supervenientes de má vontade alheia. 

Pondo de parte o que pôde haver de (offensivo na desconfiança que V. 
S. manifesta sobre a regularidade da administração da Santa Casa, devo de- 
clarar-lhe, que, havendo o director da faculdade de medicina, em officio de 
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. Julho de,1881' requisitado uma sala no hospioio, para a clinica de moléstias mentaes, de que é V. S. professor, loi-lhe concedida a dita sala 
para esse fim; estando entendido que esta concessão não podia ser feita senão 
em condições iguaes a outras semelhantes, isto é, sujeita ao regimen do 
estabelecimento, como se pratica no hospital geral, sem que se tenha dado o 
menor inconveniente : não comprehendo, pois, a razão por que se receião 
conllictos, que prejudicarião mais o estabelecimento que a outrem. 

Neste assumpto tenho no hospital geral procurado guiar-me pelo direotor 
do serviço samtario, em cuja prudência e discrição deposito a maior confi- 
ança; hei de proceder do mesmo modo no hospício. 

i 

VII 

. Fara terminar sua missiva, V, S. revela todo o seu pensamento e seu 
intuito. 

Para que o hospício não continue a ser, como é (anomalia hospitalar 
lastmosá), só um meio se lhe depara — o de separa-lo da Santa Casa da 
Misericórdia e confiar a direcção delle ao Estado, visto que a administração 
da Santa Casa está ligada a contrato com as irmãs de caridade, do qual 
nuo poderá libertar-se tão cedo, sendo, como é, vigoroso e tenaz o partido 
dellas. Em sua exposição V. S. foi injusto com a administração da Santa 
Casa da Misericórdia. 

Se conviesse a substituição das irmãs, a administração a efleotuaria no 
uso de um direito estipulado no contrato, sem receias o partido a que V. S. 
allude e que a administração desconhece. 

O meio que se lhe depara é impossível. 
Peço-lhe que lance suas vistas sobre as kiformaçães cclligidas nos papeis 

juntos, e conhecerá que a elevação de sua intelligencia e a grandeza da 
energia de^ seus esforços, que folgo de reconhecer, serão estereis contra a 
administração da Santa Casa da Misericórdia, que tem por si a justiça e a 
razão. 

E da iniciativa do provedor da Santa Casa da Misericórdia a creação 
de ura hospioio para alienados, que foi fundado pelo decreto de 18 de Julho 
de 1841, dia da sagração de S. M. o Imperador, ficando annexo á Santa 
Casa da Misericórdia. 

Aquelle decreto foi pelo ministério do império communicado á mesa e de- 
finitorio da Santa Casa, que , em sessão de 24 de Agosto do mesmo anno, 
resolveu unanimemente aceitar o encargo da fundação e administração deste' 
hospiclo, debaixo de differentes cláusulas c disposições, sobresabindo as de ns. 
1 e 2, deste theor: 

V Acórdão era primeiro lugar, que em cumprimento do que dispõe o 
sobredito decreto imperial, que manda fundar um hospital para os alienados 
com a ^denominação de—Hospicio de Pedro Segundo— annexo ao hospital da 
Santa Casa da Misericórdia desta cidade, se aceite, em nome da irmandade 
a decretada annexaçao. E por este acórdão hão por incorporado ao hospital 
geral da Santa Casa da Misericórdia o mencionado estabelecimento ou hospicio, 
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só e unicamente para nelle se tratarem, logo que esteja concluído e orgam- 
sado, os doentes alienados, com exclusão de outros quaesqner, e sem que 
cm tempo algum, ou por qualquer causa superveniente se possa dar a esta fun- 
dação outro destino diverso daqulle declarado no imperial decreto; sendo com 
esta condição e ciausula que a Santa Casa aceita a incorporação e o en- 
cargo da administração. » 

« Acórdão em segundo lugar, que para se levar a effeito, e se dar principio quan- 
to antes á fundação do Hospício de Pedro II, e para o seu futuro governo econô- 
mico e administrativo se cree desde já uma repartição separada das outras, 
com a denominação de — Administração do Hospicio de Pedro II , a qual se 
comporá de 1 escrivão, 1 thesoureiro e 1 procurador e dos empregados subalternos que 
se julgarem necessários, sendo aquelles nomeados pelo irmão provedor e a mesa, e es- 
tes propostos pela administração, mas dependentes da approvação dos mesmas 
provedor e mesa, cada um dos quaes exercerá a respeito desta administração a mesma 
cumprida autoridade, superintendência e fiscalisaçâo que aotuaimente exercem sobre 
as outras administrações da Santa Casa.» 

Levada ao conhecimento do governo imperial a resolução da mesa conjunta bai- 
xou o decreto seguinte: 

« Tendo subido á minha imperial presença uma representação do provedor da 
Santa Casa da Misericórdia desta côrte, datada de 28 do corrente mez de Agosto, 
na qual se declara haver a mesa e definitorio daquelle pio estabelecimento aceitado a 
administração do hospital, que foi creado por decreto de 18 de Julho passado, para 
tratamento de alienados, bem como a sua incorporação á dita Santa Casa da Mise- 
ricórdia, debaixo, porém, das cláusulas e disposições constantes da acta da sessão que 
a referida mesa e definitorio celebrou no dia 24 do mesmo corrente mez de Agosto, e 
que por cópia acompanhou aquelia representação ; e julgando eu digna da minha 
imperial consideração as referidas cláusulas e disposições : Hei por bem confirma-las 
e approva-las, afim de que se lhes dê inteiro comprimento como parte do respectivo 
compromisso. » 

„ Cândido José de Araújo Vianna, do meu conselho, ministro e secretario de es- 
tado dos negocies do império, assim o tenha entendido e faça executar, com os des- 
pachos necessários. » 

« Palaciodo Rio de Janeiro, em 30 de Agosto de 1841, vigésimo da Independência c 
do Império.—Com a rubrica de S. M. o Imperador. — Cândido José de Araújo 
Vianna. » 

Yê-se que as disposições que incorporárão o hospicio á Santa Casa da Miseri- 
córdia e a enoarregárão de sua administração, assim como as outras cláusulas 
constantes da acta da sessão da mesa e definitorio, celebrada em 24 de Agosto 
de 1841, fieârão sendo parte do seu compromisso. 

Em desempenho do encargo que a Santa Casa da Misericórdia tomou sobre ei, de- 
baixo da protecção do S. M. o Imperador, pôde, com tão alta protecção, solicitando 
a piedade dos irmãos e fieis, elevar o hospicio ao estado em que se acha. 

A separação do hospioio da Santa Casa da Misericórdia, para se confiar a direc- 
ção delle ao Estado, é aoto que não poderia realizar-se sem o acoôrdo da mesma 
Santa Casa, e seria uma injuria pungente á sua administração a simples supposição 
da possibilidade de seu consentimento para demlttir de si um encargo de caridade, 
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propno de sua instituição, que tem desempenhado de modo que o Estado não no- 
dena fazer melhor. 

Y. S., por sua bondade, suppondo-me dotes que não possuo, convida-me para 
coliocar-me á frente do movimento que vai ser sua preoccupação constante. 

. .Alnda quando não julgasse injusto e irrealizavel o seu intento, jámais me asso- 
maria a elie, reconhecendo a fraqueza de minhas forças para lutar em favor de uma 
:í*a hoje geralmente reprovada-a absorpção da iniciativa particular pelo Estado, 

ti v" "10''V0 exces8'va magoa para mim a declaração do proposito, cm que 
'' de 'r C0Q'agror, de agora em diante, a melhor energia do seus esforço» e o os^os empenhos de sua elevada intelligencia em uma causa advrrsa á admi- 

nistração da Santa Casa da Misericórdia, privando-a por este modo, do valioso 
auxilio da continuação dos serviços de V. S.. com os quaes, iliás, contava. 

Em todo o caso, respeito suas opiniões, e rogo-lhe queira aceitar as expressões 
ac Minha estima e consideração á sua pessoa. 

De Y. S. muito attento venerador e c iado obrigado —r&condle de /aonari/.— 
Rio de Janeiro, 26 de Abril de 1882. 

Illm. e Exm. Sr. co iselheiro Visconde de Jaguary — Beijo as mãos de Y. 
Ex. pela assignalada h mra que me dispensou, diguando-se responder á minha 
carta de .1 deste mez. D camento para mim de excepcional valia, a honrada 
missiva de V. Ex. pôde ser-me broquel na luta que emprehendi e na qual, 
mercê de Deus, não me acho isolado e só; e eu reputaria de muito favor, 
em meu beneficio, a autorisação de V. Ex. para que delia pudesse dispôr, se 

ho
(

U!er andada Sem acreditar que V. Ex., grave e reflectido, como sempre foi e e, me faça a injustiça de suppór que o meu intento é o de 
hostihsar a administração da Santa Casa e não o de procurar ser útil aos 
infelizes recolhidos ao hospício e cuja sorte infinitamente me interessa mais do 
que o calculo^ de vantagens de que não preciso, ou o temor de compromet- 
timento que não receio; rogo muito empcnhadamente a V. Ex. a graça de 
crer que ninguém mais do que eu lamenta, e com sincera magna que, a causa 
que defendo seja por V. Ex considerada adversa á administração da Santa 
Casa. Entretanto não me julgo no dever de recuar. V. Ex. adoptará a de- 
cisão que lhe aprouver, e que de modo algum me ha de contrariar. 

^ Sou com a mais distincta consideração e serio respeito, de V. Ex. 
muito attento venerador e obrigadissimo criado.—Mmo de Andrade.—Saa. cam 
30 de Abril de 1880. 

Illm. Sr. Dr. Nuno Ferreira de Andrade - Estou na posse de sua obse- 
quiosa carta, datada de 30 do mez fiado, referindo-se á minha de 26 do 
mesmo mez. 

Na mencionada carta não confundi as intenções de V. S. com a causa 
que pretende sustentar : creio que o seu intento é o de ser ntil aos infe- 
lizes recolhidos ao hospioio. Outro também não é o intento da administração 
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da Santa Casa; mas, na escolha dos meios, ha profunda e radical divergência. 
V. S. não confia na direcção da administração da Santa Casa, entende 

que ella deve passar para o Estado, quando a administração da Santa Casa 
estã convencida de que pôde continuar a ser util a esses infelizes, e ver 
melhorado, quanto possível fór, o serviço sanitário, o mais importante de 
todos, uma vez que os médicos do hospioio tenhão na administração a mesma 
confiança que lhes inspirão seus prestimosos auxiliares. 

Sendo assim, a decisão — a que Y. S. ailude no final de sua obsequiosa 
carta não pôde ser senão a escolha de outro medico que o substitua no cargo 
que occupa no hospício. 

Nesta data expeço as providencias que a isso se destlnão; dispensando-o 
do serviço sanitário do hospício, o faço com pezar, suavisado, todavia, pela 
segurança de que de modo algum o contrario, e certeza de que nao se 
poderá ver neste acto falta de consideração a sua pessoa. 

Termino agradecendo a V. S. a delicadeza de pedir autorisação para 
poder dispôr da carta em que respondi á sua de 9 do mez findo, se disso 
houver necessidade. 

A natureza do assumpto não impõe tantas reservas. Entendo que qual- 
quer de nós pôde fazei o uso que julgar conveniente de toda a correspon- 
dência havida. 

Sou, com a mais distincta consideração, de V. S. muito attento venerador 
e criado obrigado.—Visconde de Jaguary.—Rio de Janeiro, 4 de Maio de 1882. 

Santa Casa da Misericórdia. — Rio de Janeiro, 4 de Maio de 1882. — 
N. 117.— O provedor da Santa Casa da Misericórdia dispensa do cargo de fa- 
cultativo-clinico do Hospício de Pedro II o Dr. Nuno Ferreira de Andrade 
enomêa para o dito cargo o Dr. Agostinho José de Souza Lima, que é 
designado para dirigir o serviço sanitário do mesmo hospício, com os respe- 
ctivos vencimentos. Pela secretaria da Santa Casa se communique esta reso- 
lução e se passe o titulo de nomeação.— (Assignado) Visconde de Jaguary. 
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DO 

HOSPÍCIO DE PEDRO II 

Em 25 de Agosto do 1840 o benemorito provedor da Santa Casa da Misericór- 
dia, José Clemente Pereira, escrevia no seu relatório as seguintes palavras , 
cc e não sei que providencia me inspira! a chacara do vigario-geral ha < e 
um dia converter-se em liospicio de alienados. » 

No relatório de 24 de Agosto de 1841, tratando da cliacara do vigario- 
ireral em cuja posse a Santa Casa entrara, acliando-a em total abandono, 
e expondo os benefícios que ella havia recebido e os incalculáveis serviços 
que estava prestando exprimia-se desta fôrma. 

« Mas todos estes benefícios materlaes, por muito valiosos que sejão são 
poucos, comparados com outros de mais subido valor, que a mesma chacara 
está prestando. Visitai-a, senhores, e encontrarels consolação em ver alli em 
plena liberdade, respirando o ar da vida, a muitas infelizes alienadas que 
mezes antes jazlão encerradas nos acanhados aposentos que a nossa piedade 
podia offerecer á sua desgraça! Ide, e será maior o vosso prazer, quando 
encontrardes nos registros da casa os nomes de algumas que alli recobrarão 
o seu juizo perdido, o vivem hoje restituidas aos braços de suas famílias! 

« E eu, senhores, a este prazer, que já saboreio, reuno o do ver reallsados 
o» meus presentimentos revelados no relatório de 25 de Julho de 1840 »: e o finado 
provedor relembrava aquellas notáveis palavras. 

Finalisando o seu relatório, accrescentava : 
« E qulz também a Divina providencia conservar-me nesta cadeira para 

que, antes de sahir delia, eu pudesse ver reallsados os meus ardentes desejos 
da 'creação de um hospício de alienados, cuja incorporação ao hospital da 
Santa Casa da Misericórdia será hoje por vós accordada : e lançaremos, se- 
nhores, no corrente anno a sua primeira pedra, e lançada esta julgarei linda a 
minha missão. » i 

Os presentimentos do digno provedor havião-sc reahsado; tendo cm Io de 
Julho de 1841, dirigido ao governo imperial, por intermédio do ministério 
do império, um officlo em que declarava que « o zelo de melhorar a sorte 
dos infelizes que. tendo a desgraça de perderem o juizo, não encontravõo 
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nesta capital hospital proprio, onde pudessem obter tratamento adequado A 
sua moléstia, ^ por serem insuflicientes as enfermarias onde erão recebidos no 
Hospital da Santa Casa, o fez lembrar a necessidade . de dar-se principio a 
um hospital destinado .privativamente ao tratamento de alienados ; e, nestas 
vistas, havendo S. M. o Imperador se dignado declarar-lhe que desejava ar- 

entemente proteger esta instituição, se podia logo dar principio á obra 
app ícan o-se o producto de uma subscripção que havia promovido e de 
outra que a commissão da Praça do Commercio acabava de pAr á disposição 
io mesmo augusto senhor, para ser applicada & fundação de um estabele- 
cimento de caridade, que fosse mais do seu imperial agrado, na certeza de 
pie a piedade dos fieis lhe daria andamento com generosas esmolas. » 

No mesmo ollicio declarou mais o dito provedor que « sendo indispensável 
para semelhante estabelecimento lugar salubre e apropriado com commodidades 
e larguezas convenientes, podia elle fundar-se na cbacara denominada - do 
Vigario-Geral - de propriedade da Santa Casa da Misericórdia, onde existia 

rmonlT enformaria de aUôníiaa6, e havia possibilidade de comprar-se por ^ tj uma casa para enfermaria de homens; e, outrosim, que a Santa Casa da 
Misericórdia não duvidaria tomar a seu cargo a despeza ordinária da sustentação do 
esta telecimento, uma vez que se lhe confiasse a administração; para o que pedio que 
se levasse o exposto á augusta presença de S. M. o Imperador afim de ordenar o que 
fosse mais de^seu imperial agrado, fazendo um acto que eternisaria o fausto 
dia da coroaçao e sagração do mesmo augusto senhor, a fundação de um 
hospital de alienados, que poderia tomar ' o nome de — Hospicio de Pedro 11. » 

Em resultado desta representação baixou o decreto de^lS de Julho de 
Pjii, que se encontra na collecção das leis, fundando, para Jssfgnalàr Tfousto 
dia da sagração de S. M. o Imperador, com a oreação de um estabelecimento de pu- 
j íca beneficência, um hospital destinado privativamente para tratamento de alie- 
nados com a denominação de - Hospicio de Pedro II - o qual ficava anne- 
xo ^ ao hospital da Santa Casa da Misericórdia desta côrte, debaixo da Im- 
perial protecção do mesmo augusto senhor, applicando-se desde logo, para prin- 
cipio da sua fundação o producto das subscripções promovidas por uma 
comtmssao e pelo provedor da Santa Casa, além das quantias com que o 
mesmo augusto senhor houvesse por bem contribuir. 

Em mesa oonjuneta de 24 de Agosto de 1841 foi lido o aviso do mi- 
nistério do Império de O do mesmo mez, remettendo cópia do decreto de 18 
de Julho em solução do ollicio do provedor, de 15 do mesmo mez. 

Finda a leitura dos sobreditos officios e decreto, propôz o irmão prove- 
dor vanos quesitos tendentes à execução das piedosas intenções de S. M. o 
Imperador, manifestadas em o supradito imperial decreto, e discutidos elles cora 
as ditterentes questões incidentes que se offerecérão, e que todas forão toma- 
das na devida consideração pela mesa e definitorio. em junta plena, foi por 
esta unanimemente resolvido o accordado o seguinte: 

« Accordão cm 1" lugar, que em cumprimento do que dispõe o sobredito 
decreto imperial, que manda fundar um hospital para os alienados com a 
denominação de - Hospício de Pedro 11 _ unnexo ao hospital da Santa Casa 
i a Misericórdia desta cidade — sé aceito em nome da irmandade a decretada 
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anncxação. E por este accordão, hão por incorporado ao hosP^ ^ 
Santa Casa da Misericórdia o mencionado estabelecimento ou ? ^ os 
unicamente para nelle se tratarem, logo que esteja concluído g • 
doentes alienados, com exclusão de outros quaesquer, e sem que 
algum ou por qualquer causa superveniente se possa dar a e Ç 
outro destino, diverso daquelle declarado no imperial decreto, sen 
condição o olausula que a Santa Casa aceita a incorporação e o encargo 
administração. » 

« 2" Accordão em lugar, que para se levar a effeito, e so dar pr|a 

cipio quanto antes á fundação do Hospício de Pedro H, e Fara 0 se_ 
turo governo eoonomico e administrativo se crée desde ja uma r p. ,■ 
parada das outras com a denominação _de - Administração do H^or e dos 
ilro II, a qual se comporá de um escrivão, um thesoureiro c um pr • 
empregados subalternos que se julgarem necessários, sendo aquelles namaa ^ J 
irmão provedor o a mesa, e estes propostos pela administração. dependento da 
approvação dos mesmos provedor e mesa, cada um dos quaes exer ^ .0 
desta administração a mesma cumprida autoridade, superinten enci 
que actualmente exercem sobre as outras administrações da an a 

^ „ Accordão em 3» lugar, que o Hospicio de Pedro II se edí^e 6 

cara da Praia Vermelha, que é de propriedade do hospital gera > ^ 
não prejudica 

ao' direito dominical do hospital geral, que fica subsistindo, e nem tao pouco 

E, ~ A" tr.= — 
Casa. » . 

„ Accordáo em lugar, que o irmão provedor e mesa fiquem auton- 
sados c desde já os autorisão, para poder comprar e fazer incorporar e adju- 
V .anner nredios rústicos ou urbanos, quer sejão dentro quer fora 
da^dita cbacara da Praia Vermelha, que sejão precisos para a fundação, da dita chaca ^ ^ co[lvenções que lhes pareção necessários e convc- 

•er: e. -f ^ ^ 

esto possa receber os alienados, ficando aquelles 

planos o regulamentos dependentes da saneçao desta junta. » 
1 tSn em 5» lugar, que a obra da fundação do Hospício do Pe- 

I " II "'"té "i sua inteira conclusão e acabamento, será feita na oonformi- dro II, ato « S _ ^ imperial decreto, é dizer, pelas sommas 
dade do que i dor fôr Bervido contribuir e pelo producto já arre- 

"cadado mt que houver de arrecadar-se das subscripções que se tem promo- 
vldo ou que houverem de promover-se para o futuro pela p edade dos _ ir- 
mt c fieis ou por quaesquer deixações ou legados que venha a adquirir, 
todos os uaes cabedaes passaráõ immediatamente á cargo da administração 
do Hospicto pela fôrma e maneira que fôr determinada pelo irmão provedor 

6 '.Tcccrfão em 6» lugar, que concluída a obra do Hospício de Pedro H 
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e passados para esto os alienados, o seu tratamento e toda a outra despeza 
do Estabelecimento Será feita á custa do hospital geral, ou seja por con- 
signações certas, ou seja por alguma parte da renda geral que se aproprie 
para este fim, ficando, perém, entendido que se em algum tempo o hos- 
pício, como é de esperar, venha a ter patrimônio proprio por legados, deixas, 
esmolas ou doações que se lhe fação, neste caso o hospital geral, sondo ne- 
cessário, concorrerá tão somente com a differença que houver entre a receita 
peculiar do patrimônio do hospício o a sua despeza ; porquanto, a intenção 
da junta é que se nao falte com o que tor preciso para a manutenção do 
mesmo, hospicio, mas ao mesmo tempo que não seja gravado desnecessaria- 
mente a renda do hospital geral, a beneficio do qual, em reciproca compen- 
sação do que fica ordenado para as emergências das necessidades do hospicio 
e reverterá qualquer excesso que porventura possa dar-se entre a sua receita 
e despeza. >> 

« Aooordao em 7o lugar, que a presente acta seja levada, por cópia au- 
thentica, ao gaito e soberano conhecimento de S. M. o Imperador, e que 
dignando-se o mesmo augusto senhor de approvar e sancoionar o seu con- 
teúdo, se lance no livro dos accórdãos para valer como parte do compro- 
misso, e nesta conformidade ter a sna devida e plena execução. » 

« Accordão finalmente, que O irmão provedor, em nome desta junta, agra- 
deça mui respeitosa e reverentemente a S. M. o Imperador a benigna con- 
sideração com que se digna tratar a irmandade da Santa Casa da Miseri- 
córdia desta côrte, entregando ao seu cuidado a fundação e administração do 
hospício de que é questão; assegurando o irmão provedor á Sua Magestade, 
que esta junta porá de sua .parte e com a melhor boa vontade, todo o zelo 
e diligencia que estiver ao seu alcance para o mais prompto e o mais cabal 
complemento das piedosas intenções do mesmo augusto senhor. « 

Levada ao conhecimento do governo imperial a cópia das cláusulas e 
disposições da acta acima transoripta, cota officio de 28 do mesmo mez de 
Agosto, baixou o decreto do tbeor seguinte, que se acha registrado na se- 
cretaria da Santa Casa da Misericórdia no Livro 5» de ordens do governo» 
fls. 40 : 

« lendo subido á minha imperial presença uma representação do pro- 
vedor da Santa Casa da Misericórdia desta côrte, datada de 28 do corente 
mez de ^ Agosto, na qual se declara haver a mesa e definitorio daquelle pio 
estabelecimento aceitado a administração do hospital que foi creado por de- 
creto ^ de 18 de Julho passado, para tratamento de alienados, bem como a 
sua incorporação á dita Santa Casa da Misericórdia, debaixo, porém, das 
cláusulas e disposições constantes da acta da sessão que a referida mesa e 
definitorio celebrou no dia 24 do mesmo corrente mez de Agosto, e que por 
cópia acompanhou aquelia representação ; e julgando eu digna da minha im- 
perial consideração as referidas cláusulas e disposições : Hei por bem confirma-las 
e approva-Ias, afim de que se lhes dê inteiro cumprimento como parte do 
respectivo cômpromisso. 

. Cândido José de Araújo Viamm, do Meu Conselho, Ministro e Secre - 
tano ,!• Estado dos ncgocios do Império, assim o tenha entendido e faça exe- 
cutar com ob despachos nocessarios. 
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síft «t VSSMíf. WtMSB 
de Aravjo Vianna- » Casa da Mlse- 

Em desempenho do encargo que sobre Bi omou a ^ ^ ^ 
ricordfa, a sua administração recorrendo à piedade dos^ ^ ^ ^ 
logo de principio avultadas esmolas, sem o poi g tembr0 de 1842, come- 

oÍm.b«s ít» PrEm ||ST Mro de 1852, na presença ^de 
f-M a: imperador, realisou-se a Sagração da respectiva capella e a ençao 
dc todo o edifício, o qual foi inaugurado cm^diasdepots i43 

Em 8 de Dezembro, do mesmo anno abria suas portas p 

removidos do Hospital da Misericórdia. approvados e 
Por decreto u. 1,077 de 4 de Dezembro de 185- iorao app 

ao r,ii« 
riaes, por irmãos da banta oasa e nei&, ± i „ voc 
mentos ^ ^ Santa ^ Casa da Misericórdia, 

JL. 'iT-W a.1: S.-p:. 

'"ais tarde, na provedoria ÍP emT 
reconheceu a administração ( , fel.zes 0 pj.00uravSoe, portanto, re- 
cldade necessária para^ asy a ^ ^ accommodação de mais cem alienados 

lÍTexr mÍIuHnõ,8 a^qual já se acha funccionanào, e em oonstrucçao a des- 
tinada para igual numero ^ dom0i C0DSelheir0 Pertence, estão 

Actualmente, de^Iado aos alienados immundos. 
em andamento as obras de ^ ^ Pcdr0 n tem despendido com seu edifício 

a quanti! rZn£m sem que o tbesouro nacional haja concôrndo com 
a menor Mportoda J raa;s ad.iantado paiz da Europa, foi le- 

vantou—te' pele iniciativa particular e a aita protecçao de S. M. 
Imperador. 

Está conforme com as peças officiaes arebivadas. 
Francisco Augusto de bi. 

& c- 
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